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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

                 Rua: Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna – Pará CEP: 68637-000 CNPJ – 83.268.011/0001-84 

Retificação I. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9/2025-0045 – PE/SRP 

PROC. ADIMIN N° 00003.20250911/0001-48 

O Município de IPIXUNA DO PARÁ através da PREFEITURA MUNICIPAL, neste ato representado 
pela Sr. ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal, por intermédio do Departamento de 
Licitações e Contratos, neste ato representado pela Sra. CAROLINE DINIZ DA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público á todos os interessados, a Retificação ao edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2025-0045 – PE/SRP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESCARTAVEIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, FUNDOS E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE IPIXUNA DO PARÁPARA O EXERCICIO DE 2026, que passa a 
ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalteradas as demais disposições do referido 
instrumento convocatório: 

  
  Onde se ler: 
 
9.5 Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025): 
9.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 
fornecido os Produtos compatíveis com o objeto desta licitação, considerando-se compatível a 
execução anterior dos fornecimentos dos Produtos com as seguintes características: 
a) O (s) atestado (s) ou declaração (ões) deverá (ão), obrigatoriamente, possuir a relação dos (s) 
produtos fornecidos (s) contendo no mínimo: descrição, unidade e quantitativo (s); 
b) O (s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da 
licitação na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 que indiquem nome, função, endereço, 
E-mail e o telefone/fax de contato do(s) atestador (es); 
Obs: Este Agente de Contratação e equipe de apoio poderá solicitar contratos e notas fiscais para 
comprovação da veracidade dos atestados apresentados, bem com abrir diligencia para a 
veracidade do mesmo. 
c) - Alvará ou licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do 
licitante emitida em favor da mesma, com a atividade compatível com objeto deste pregão, dentro 
do seu prazo de validade ( Lei. 6.360/1976, Decreto nº 8.077/2013). 
d) Apresentar Declaração Própria do Licitante, que possui estrutura e condições para fornecer os itens, 
objeto desse certame, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos; 

Parágrafo Único: a PREFEITURA MUNICIPAL de Ipixuna do Pará/Pa reserva-se ao 
direito de abrir diligencia, para averiguação de qualquer documento apresentado 
pela licitante, inclusive a comprovação de estrutura operacional em conformidade 
com os endereços apresentado pelas respectivas licitantes presente ao certame em 
epigrafe. 
Obs: Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

 

 Leia-se, com a retirada do item 9.5.1 c/c c): 
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9.5. Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025): 
9.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 
fornecido os Produtos compatíveis com o objeto desta licitação, considerando-se compatível a 
execução anterior dos fornecimentos dos Produtos com as seguintes características: 
a) O (s) atestado (s) ou declaração (ões) deverá (ão), obrigatoriamente, possuir a relação dos (s) 
produtos fornecidos (s) contendo no mínimo: descrição, unidade e quantitativo (s); 
b) O (s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da 
licitação na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 que indiquem nome, função, endereço, 
E-mail e o telefone/fax de contato do(s) atestador (es); 
Obs: Este Agente de Contratação e equipe de apoio poderá solicitar contratos e notas fiscais para 
comprovação da veracidade dos atestados apresentados, bem com abrir diligencia para a 
veracidade do mesmo. 
c) Apresentar Declaração Própria do Licitante, que possui estrutura e condições para fornecer os itens, 
objeto desse certame, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos; 

Parágrafo Único: a PREFEITURA MUNICIPAL de Ipixuna do Pará/Pa reserva-se ao 
direito de abrir diligencia, para averiguação de qualquer documento apresentado pela 
licitante, inclusive a comprovação de estrutura operacional em conformidade com os 
endereços apresentado pelas respectivas licitantes presente ao certame em epigrafe. 
Obs: Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
 
 
 

           Ipixuna do Pará/Pará 04 de Dezembro de 2025

 

 

 
 

ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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